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Sabemos que nas atividades do setor público as licitações e 

contratos possuem relevante importância, pois é por meio destes 

instrumentos que a Administração Pública obtém bens, obras e serviços 

para atendimento do interesse público. Por seu intermédio, se bem 

planejados e coordenados é possível a aquisição de bens e serviços com 

celeridade, economia e eficiência para a concretização das ações 

governamentais no tocante ao alcance das necessidades públicas. 

Assim, considerando que é compromisso dos próprios órgãos e 

entidades administrativas investirem na capacitação dos seus gestores, a 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) da Ufopa promove o I Seminário de Licitações e Contratos da 

Ufopa. O evento ocorrerá nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2016, com o objetivo de apresentar questões práticas 

e jurisprudências de forma simplificada para a melhoria de processos e, consequentemente, uma contratação 

mais efetiva, atualizando os servidores quanto às legislações mais recentes sobre os temas do seminário. 

Considerando a importância da iniciativa de capacitação e a relevância do tema, em consonância com o 

entendimento desta AUDIN sobre tal, foram relacionados abaixo alguns julgados referentes à área: 

 

 

- Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 
25.02.2015, S. 1, p. 146. Ementa: o TCU deu ciência ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Pará (IFPA) sobre a contratação de obras de engenharia 
por pregão eletrônico, em desacordo com o art. 1º da Lei 
nº 10.520/2002 (que restringe o uso do pregão a bens e 
serviços comuns) e a vedação expressa do art. 6° do 
Decreto nº 5.450/2005 (item 9.18.1, TC-021.218/2010-2, 
Acórdão nº 1.446/2016-2ª Câmara).  
 
- Assunto: CONTRATOS. DOU de 25.02.2015, S. 1, p. 
146. Ementa: o TCU deu ciência ao Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA) sobre a 
celebração de termos aditivos em valor superior a 25% 
do valor original do contrato firmado com uma empresa 
privada de segurança para a prestação de serviços de 
vigilância armada e desarmada à unidade de Marabá/PA, 
em desacordo com o art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/1993 (item 9.18.2, TC-021.218/2010-2, Acórdão nº 
1.446/2016-2ª Câmara). 
 

- Assunto: CONTROLES INTERNOS. DOU de 
23.03.2016, S. 1, p. 112. Ementa: recomendação ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) no sentido 
de que estabeleça em normativos internos: a) a estrutura 
organizacional da área de aquisições; b) as 
competências, atribuições e responsabilidades das áreas 
e dos cargos efetivos e comissionados; c) as 
competências, atribuições e responsabilidades do 
dirigente máximo da organização com respeito às 
aquisições, nesses incluída, entre outras, a 
responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e 
procedimentos de controles internos necessários para 
mitigar os riscos nas aquisições; d) controles internos 
para monitorar os atos delegados relativos às 
contratações (itens 9.1.8.1 a 9.1.8.4, TC-017.637/2014-
7, Acórdão nº 557/2016-Plenário). 
 
- Assunto: PROJETO BÁSICO. DOU de 29.02.2016, S. 
1, p. 150. Ementa: o TCU deu ciência ao SENAC-PI 
acerca de impropriedade caracterizada pela contratação 
de obras ou serviços de reforma, mesmo de pequena 
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monta, desacompanhada de projeto básico e orçamento 
detalhado em planilhas contendo os quantitativos e 
preços unitários, com vistas a balizar o julgamento das 
propostas com os preços vigentes no mercado e de 
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa, 
constituindo falha grave à luz da jurisprudência do TCU, 
bem como contrariando o disposto no art. 13, § 2º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC/PI 
(item 1.7.1.1, TC-027.865/2014-2, Acórdão nº 
1.253/2016-1ª Câmara) 
 
- Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 
26.02.2016, S. 1, p. 124. Ementa: o TCU deu ciência ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais das seguintes impropriedades constatadas 
na condução do Pregão Eletrônico 53/2015: a) 
concessão de oportunidade à licitante vencedora do 
certame de encaminhar, durante a sessão do pregão 
ocorrida em 04.11.2015, novos atestados, a pretexto de 
complementar os originalmente remetidos na sessão do 
dia 29.10.2015, os quais não preenchiam os requisitos 
exigidos no edital, sem que tal fosse passível de 
enquadramento no exercício de diligência facultada ao 
pregoeiro, já que o propósito dessa concessão foi permitir 
que a referida licitante suprisse omissão decorrente da 
sua própria falta de desvelo em apresentar 
documentação aderente a todas exigências editalícias, o 
que afronta o disposto no art. 43, § 3º, da Lei nº 
8.666/1993, c/c art. 9º da Lei nº 10.520/2002; b) ausência 
de vantagem na aquisição de itens isolados da ata 
homologada, uma vez que a empresa privada de artigos 
para escritório somente apresentou o menor valor para 
um, dos nove itens que compuseram o certame (itens 
1.8.1.1 e 1.8.1.2, TC-031.206-2015-8, Acórdão nº 
1.886/2016-2ª Câmara). 
   
- Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DOU de 
29.02.2016, S. 1, p. 150. Ementa: o TCU deu ciência ao 
SENAC-PI acerca de impropriedade caracterizada pela 
contratação de bens ou serviços oferecidos por 
fornecedor exclusivo a qual deve estar devidamente 
demonstrada no processo relativo à operação, não sendo 
suficiente que o fornecedor se autodeclare portador 
dessa condição, assim, deve o contratante adotar 
medidas acautelatórias com vistas a assegurar a 
veracidade das declarações prestadas pelo emitente, 
conforme vasta jurisprudência do TCU, a exemplo do 
Acórdão nº 1.802/2014-P (item 1.7.1.2, TC-
027.865/2014-2, Acórdão nº 1.253/2016-1ª Câmara). 
  
-  Assunto: PARENTESCO. DOU de 29.02.2016, S. 1, 
p.150. Ementa: o TCU deu ciência ao SENAC-PI acerca 
de impropriedade caracterizada pela contratação para 
fornecimento de bens ou serviços com empresas cujos 
sócios ou proprietários detenham relação de parentesco 
com dirigentes da entidade ou outro funcionário capaz de 
interferir no resultado do processo, seja mediante regular 
processo licitatório ou dispensa/inexigibilidade deste, 
constituindo grave desrespeito aos princípios da 
moralidade e impessoalidade, devendo os mesmos 
serem observados quando da realização desses 

procedimentos (item 1.7.1.3, TC-027.865/2014-2, 
Acórdão nº 1.253/2016-1ª Câmara). 
  
-  Assunto: MARCA. DOU de 29.02.2016, S. 1, p.150. 
Ementa: o TCU deu ciência ao SENAC-PI de que, nas 
licitações para aquisição de quaisquer objetos, é admitida 
a indicação de marca, desde que seja estritamente 
necessária para atender a exigências de padronização e 
que haja prévia justificação, conforme Súmula/TCU nº 
270. Nos demais casos, deve-se evitar a indicação de 
marcas de produtos para configuração do objeto, salvo 
se seguidas das expressões "ou equivalente" ou "ou 
similar", segundo o Acórdão nº 0660/2013-P (item 
1.7.1.4, TC-027.865/2014-2, Acórdão nº 1.253/2016-1ª 
C). 
 
- Assunto: SUSTENTABILIDADE. DOU de 24.02.2016, 
S. 1, p. 119. Ementa: o TCU deu ciência ao Núcleo 
Estadual do Ministério da Saúde no Amazonas 
(NEMS/AM) de que adote os critérios de sustentabilidade 
ambiental estabelecidos na Instrução Normativa/SLTI-
MP nº 1, de 19.01.2010, na realização dos certames 
licitatórios para os quais seja possível o cumprimento 
desta norma (item 1.8.2, TC-028.632/2015-0, Acórdão nº 
544/2016-1ª Câmara). 
 
- Assunto: EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA. DOU 
de 22.02.2016, S. 1, p. 82. Ementa: o TCU deu ciência 
ao Ministério da Saúde sobre as seguintes 
impropriedades ocorridas no Pregão 38/2015, para 
aquisição de equipamentos de informática, quais sejam: 
a) ausência de justificativas específicas e fundamentadas 
em estudos técnicos que constem do processo de 
licitação para exigência de comprovação de fornecimento 
com limitações de tempo ou de época, em violação do § 
5º do art. 30 da Lei nº 8.666/1993; b) ausência de 
tratamento diferenciado aos produtos nacionais, quando 
à espécie de aquisição (impressoras e outros 
equipamentos de informática) determinariam a aplicação 
de margens de preferência (nesse sentido, Decreto nº 
8.184/2014); c) o estabelecimento de parâmetros 
mínimos do que deve conter os estudos preliminares de 
uma licitação pode ser feito a partir do documento 
"Riscos e Controles nas Aquisições" (RCA), tópico 
"estudos preliminares", disponível na página do TCU na 
internet 
(http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/ManualOnLine.htm) 
(itens 1.6.1 a 1.6.3, TC-030.252/2015-6, Acórdão nº 
156/2016-Plenário). 
  
- Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 
22.02.2016, S. 1, p. 83. Ementa: o TCU deu ciência à 
Fundação Universidade de Brasília (FUB) e ao Hospital 
Universitário de Brasília (HUB) sobre impropriedade na 
contratação de serviços de limpeza hospitalar para HUB 
caracterizada pela ausência de providências da 
pregoeira no sentido de realizar diligência e/ou 
desclassificar a proposta de uma empresa privada, no 
âmbito do Pregão Eletrônico 302/2011, contrariando o 
art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/2002 e Acórdãos nºs 2.079/2012-1ªC e 
2.302/2012-P, tendo em vista que a referida proposta 

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/ManualOnLine.htm
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continha o total dos percentuais de encargos sociais 
abaixo do previsto na Convenção Coletiva de Trabalho e 
alíquotas de PIS/Cofins diferentes das exigidas pela 
legislação (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003) (alínea 
“c.2”, TC-011.611/2012-0, Acórdão nº 161/2016-
Plenário). 
 
- Assunto: CONTRATOS. DOU de 10.02.2016, S. 1, p. 
68. Ementa: o TCU deu ciência ao TRT/MS acerca de 
falhas/irregularidades caracterizadas por aditamentos 
contratuais, notadamente de obras e serviços de 
engenharia, em desconformidade com o art. 65 da Lei nº 
8.666/1993 e com a jurisprudência do TCU, ocorrência 
esta acarretada pela elaboração de projetos básicos 
desprovidos dos elementos enumerados no art. 6º, inciso 
IX, alíneas "a" a "f", da Lei nº 8.666/1993 (item 1.7.1.1, 
TC-026.638/2015-0, Acórdão nº 518/2016-2ª Câmara). 
  
- Assuntos: INTERNET e TRANSPARÊNCIA. DOU de 
10.02.2016, S. 1, p. 80. Ementa: determinação ao Centro 
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. 
(CEITEC) para que disponibilize os seguintes dados em 
seu sítio eletrônico, de acordo com o disposto na Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI): a) 
informações referentes a dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e 
obras, em atendimento ao disposto no art. 8º, § 1º, inciso 
V, da LAI; b) informações de quaisquer repasses ou 
transferências de recursos financeiros, conforme 
disposto no art. 8º, § 1º, inciso II, da LAI; c) informações, 
de forma nominal, integral e mensal, referentes à 
remuneração dos empregados, efetivos ou não, 
conforme dispõe o art. 8º, § 1º, inciso III, da LAI; d) 
informações, de forma nominal, integral e detalhada, 
relativas a pagamentos a empregados, efetivos ou não, 
de auxílios e ajudas de custo e quaisquer outras 
vantagens pecuniárias, inclusive jetons , conforme 
disposto no art. 8º, § 1º, inciso III, da LAI; e) registros das 
despesas, de forma detalhada e nominal, (valores de 
empenho, liquidação, pagamento, beneficiário e objeto 
da despesa, data; valores das diárias e passagens, data 
de ida e volta, destino e motivo da viagem), conforme 
disposto no art. 8º, § 1º, inciso III, da LAI; f) informações 
concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bem como de todos os 
contratos celebrados, conforme disposto no art. 8º, § 1º, 
inciso IV, da LAI; g) relação nominal de empregados e 
cargos, conforme disposto no art. 7º, inciso V, da LAI; h) 
respostas a perguntas mais frequentes da sociedade, 
conforme disposto no art. 8º, § 1º, inciso VI, da LAI; i) rol 
das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses e rol de documentos 
classificados em cada grau de sigilo, com identificação 
para referência futura, e a publicação de relatório 
estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem 
como informações genéricas sobre os solicitantes, 
conforme disposto no art. 30, incisos I, II e III, da LAI 
(itens 1.7.1.1 a 1.7.1.9, TC-025.093/2014-2, Acórdão nº 
618/2016-2ª Câmara). 

- Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 
10.02.2016, S. 1, p. 89. Ementa: determinação ao 
Batalhão Escola de Engenharia para que adicione aos 
procedimentos já automatizados pelo sistema eletrônico, 
que ampara o pregão, a comunicação aos licitantes, 
formalizada pelo próprio pregoeiro, informando sobre os 
atos praticados no âmbito do certame, em especial, a 
previsão de início da fase de lances, etapa crítica no 
pregão eletrônico, evitando-se a manutenção da sessão 
pública aberta sem nenhuma atividade, durante grande 
interregno de tempo (como constatado nos Pregões 
Eletrônicos nºs 3/2014, 1/2015 e 3/2015), com a 
exigência de que as empresas interessadas 
permaneçam conectadas no Portal de Compras 
Governamental nesse longo período de inatividade (item 
9.2.2, TC-025.682/2015-6, Acórdão nº 654/2016-2ª 
Câmara). 
 
- Assunto: PAGAMENTO ANTECIPADO. DOU de 
04.02.2016, S. 1, p. 80. Ementa: o TCU deu ciência ao 
Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da 
Amazônia (CENSIPAM) sobre a ausência de previsão, 
além da garantia contratual, de exigências, garantias e 
cautelas compatíveis com o valor do adiantamento, 
conforme dispõe o art. 38 do Decreto nº 93.872/1986, 
quando se estabelecer a previsão excepcional de 
pagamento antecipado, conforme identificado no edital e 
termo de referência do Pregão Eletrônico nº 41/2010, o 
que afronta a jurisprudência constante dos Acórdãos de 
nºs 157/2008-P, 1.744/2011-P e 2.262/2011-P, com 
vistas à adoção de providências internas que previnam a 
ocorrência de outras semelhantes (item 1.6, TC-
007.453/2015-9, Acórdão nº 91/2016-1ª Câmara). 
  
- Assunto: CONTROLES INTERNOS. DOU de 
04.02.2016, S. 1, p. 117. Ementa: o TCU deu ciência ao 
Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe sobre 
impropriedade caracterizada pela ausência de “check-
list” nos processos administrativos que gerem despesas 
para o órgão, verificando-se inconsistências e falhas 
pontuais em processos licitatórios e demais processos 
administrativos de interesse do TRE/SE, em 
contrariedade ao disposto no art. 17 da Portaria TRE/SE 
193/2012 (item 9.3.3, TC-036.920/2012-6, Acórdão nº 
427/2016-1ª Câmara). 
 
- Assunto: SUSTENTABILIDADE. DOU de 01.02.2016, 
S. 1, p. 158. Ementa: o TCU deu ciência à Universidade 
Federal do Acre sobre impropriedade caracterizada pela 
não inclusão de critérios de sustentabilidade ambiental 
em suas licitações, em desacordo com o estabelecido 
pela Instrução Normativa/SLTI-MP nº 1/2010, e a não 
separação dos resíduos recicláveis descartados, bem 
como a sua correta destinação, como disciplinado no 
Decreto nº 5.940/2006 (letra “c.5”, TC-044.868/2012-0, 
Acórdão nº 272/2016-2ª Câmara). 
  
 
Fonte: Ementário de Gestão Pública  

 


